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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   10/2019/DCDJ/DICUL 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO  : 
 

Apoio Financeiro ao Grupo Recreativo Escola de Samba Rio Azul 

 

 

O Grupo Recreativo Escola de Samba Rio Azul é uma associação sedeada no Concelho 

e tem como objetivo central a promoção cultural e recreativa através da educação pela 

arte, visando a formação na área da música, nomeadamente a percussão, canto, 

instrumental melódico e harmónico, e das áreas da dança e expressão plástica. 

Solicitou esta coletividade, no âmbito de candidatura ao abrigo do Regulamento Municipal 

de Apoio ao Movimento Associativo, o apoio do Município à comparticipação na aquisição 

de instrumentos musicais, a fim de darem continuidade aos objetivos a que se propõe. 

Fase ao exposto, propõe-se a aprovação, ao abrigo das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 

33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, de um apoio financeiro no montante de 2 845,40€ 

(dois mil oitocentos e quarenta e cinco euros e quarenta cêntimos), que corresponde a 

50% do valor total do custo da aquisição dos instrumentos musicais ao Grupo Recreativo 

Escola de Samba Rio Azul, conforme candidatura em anexo. 

 

Este valor tem cabimento na rubrica orçamental 08 040701 2002 A 77 

 

 


